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DISPENSA DE LICITAÇÃO (D. O. 2265 de 01/02/2016) 
 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Dispensa de Licitação na forma do Art.24, da Lei 8666/93. 
 
 
Empresa: CERTISIGN CERTIFICADORA DIGITAL S/A 
Processo: 378/2016 – Gabinete do Prefeito 
Objeto: Serviços de certificação digital 
Valor: R$ 440,00 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO (D. O.2265 de 01/02/2016) 
 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Inexigibilidade deLicitação na forma do Art.25, da Lei 8666/93. 
 

 
 
Empresa:TELEMAR NORTE LESTE S/A 
Processo: 73/2016 – Gabinete do Prefeito 
Objeto: Serviço de Telefonia fixa 
Valor: R$ 8.000,00 
Fundamentação: Art. 25, Inciso III, da Lei 8.666/93. 

DECRETO   Nº   4498    DE  22   DE   JANEIRO   DE   2016. 
 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições 
legais e 
 
CONSIDERANDO o previsto na Lei nº 1.077, de 05 de abril de 2004; 
 
CONSIDERANDO as informações da Comissão de Desenvolvimento Funcional do 
Magistério constante do Processo Administrativo nº 7030/2015; 
 
CONSIDERANDO os pareceres exarados no referido processo que dão conta que a 
servidora KATIA REGIMA RAMOS COELHO faz jus a 2% (dois por cento) pela 
participação do Curso de Alfabetização e Ensino da Língua Portuguesa promovido pelo 
MEC e Centro de Estudos em Educação e Linguagem; 
 
CONSIDERANDO que tais pronunciamentos levaram a Comissão de Desenvolvimento 
Funcional à revisão dos benefícios da servidora que deveria ter direito ao percentual de 
2% (dois por cento) a partir do ano de 2010; 
 
CONSIDERANDO a comprovação de conclusão de tal curso e; 
 
CONSIDERANDO por fim o parecer da Consultoria Jurídica as fls. 20; 
 
 

DECRETA: 

 
Art. 1º - Fica alterado o anexo I do Decreto nº 3072/2009 para inclusão do nome 

da servidora KATIA REGINA RAMOS COELHO, matricula nº 609/01 e, 
consequentemente o pagamento retroativo, este todavia, limitado ao prazo de 05 
(cinco) anos a contar de 29/10/2015. 

Art 2º -  O pagamento retroativo de que trata o artigo 1º foi apurado em planilha 
específica constante do presente processo. 

Art. 3º - As despesas decorrentes do cumprimento do presente decreto correrão à 
conta de dotação orçamentária própria, suplementando-se se necessário. 

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Paty do Alferes, 22 de janeiro de 2016 
 
 
 

Rachid Elmor 
Prefeito Municipal 

1. HOMOLOGO O RESULTADO DO SRP PREGÃO PRESENCIAL 

N.°003/2016, FORMALIZADO ATRAVÉS DO PROCESSO 

ADMINISTRATIVO N.º 7097/2015, CUJO OBJETO É 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE USINAGEM DE CBUQ – CONCRETO 

BETUMINOSO USINADO A QUENTE, PELA EMPRESA 

VENCEDORA: 

 

·  HJ RODRIGUES MELO LTDA, NO VALOR TOTAL DE R$ 

375.000,00 (TREZENTOS E SETENTA E CINCO MIL REAIS). 

 

 
· VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 375.000,00 (TREZENTOS 

E SETENTA E CINCO MIL REAIS). 

 

 
 
 

Paty do Alferes, 29 de janeiro de 2016. 
 
 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

Câmara Municipal de Paty do Alferes 

 
 

A Câmara Municipal de Paty do Alferes torna público que os 
Adiantamentos concedidos referentes ao período de Janeiro/2015 a 
Dezembro/2015 foram aprovados, conforme Demonstrativo abaixo. 
 
Paty do Alferes 29/01/2016. 
 
 
 

JULIO AVELINO OLIVEIRA DE MOURA JUNIOR 
Presidente 



2
PATY DO ALFERES
ANO XXI Nº 2265
de 01 de fevereiro de 2016

EXPEDIENTE
Diário Oficial do Município

de Paty do Alferes

Órgão informativo criado pela Lei Municipal nº 292
de 18 de abril de 1995.

Editado, diagramado, arte-finalizado e impresso
na Divisão de Divulgação e Eventos

do Gabinete do Chefe do Executivo Municipal.
 

Rua Sebastião de Lacerda, nº 35, Centro,
Paty do Alferes-RJ - CEP 26.950-000

(24)2485-1234
www.patydoalferes.rj.gov.br

assessoria@patydoalferes.rj.gov.br
Tiragem 110 exemplares

PODER EXECUTIVO-PREFEITO: -VICE 
PREFEITA: LENICE DUARTE VIANNA-Chefe de Gabinete: 
ANDRÉ DANTAS MARTINS-Secretário de Obras e Serviços 
Públicos (interino): -
Secretário de Turismo e Desenvolvimento Econômico: 
JARBAS FRANCISCO DE MACEDO-Secretário de Cultura: 

Secretário de Saúde: 
 -Secretária de Meio Ambiente, 

Ciência e Tecnologia : MARGARIDA SOARES -Secretária de 
Educação: -Secretária de Fazenda: 

-Secretário de Agricultura, 
Pecuária e Desenvolvimento Rural (interino): 

-Secretária de Planejamento e 
Gestão: -Secretário de 
Administração, Recursos Humanos e Gestão de Pessoas: 

-Secretária de 
Desenvolvimento Social ,  Direitos Humanos e 
Habitação:REGINA DE FATIMA CAMPOS MONTEIRO -
Secretário de Ordem Pública e Defesa Civil (interino): 

-Secretário de Esportes 
e Lazer: - Consultor 
Jurídico: -Controladoria 
Geral: JÚLIO CEZAR DUARTE DE CARVALHO
PODER LEGISLATIVO-Presidente: JULIO AVELINO DE 
MOURA JUNIOR-Vice Presidente: NILSON DE CARVALHO 
OLIVEIRA-1º Secretário: JUAREZ DE MEDEIROS PEREIRA-
2º Secretário: CELSO GRANJA PIRES-Vereadores: 
LUCIANO DE ALMEIDA-EDUARDO DE SANT’ANA 
MARIOTTI-EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO-
EUNÍCIO TEIXEIRA DOS SANTOS-AROLDO ORÉM-SINVAL 
MELLO-JOSÉ RICARDO MARQUES FERNANDES-
Procurador Jurídico: ALAN BARROS DA SILVEIRA SOUZA-
Diretora Administrativa: LUCIMAR PECORARO-Diretora 
Financeira: SILVANA DE OLIVEIRA VIANA-Secretária Geral: 
VIVIANE CESÁRIO MONTEIRO-Assessoria de Controle 
Interno: SILVIA  APARECIDA FRAGA FAGUNDES 

RACHID ELMÔR

JOSÉ CARLOS DE CARVALHO 

AMINE ELMOR- PEDRO AVELINO 
D’OLIVEIRA RODRIGUES

AMINE ELMOR
JAQUELINE DA SILVA LUSTOSA

ROMULO 
ROSA DE CARVALHO 

JAQUELINE DA SILVA LUSTOSA

PEDRO PAULO TORRES DE ANDRADE

 

JORGE DE SOUZA CEZARIO LIMA 
DENILSON DA COSTA NOGUEIRA
MARCELO BASBUS MOURÃO


